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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA/CE 

  

  

Processo n.º 01577941520188060001 

  

SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A,  já  devidamente  qualificadas  nos  autos  do 
processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por EXPEDITO BANDEIRA DE OLIVEIRA, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO NA DECISÃO PROFERIDA: 

Com  a  mais  a  respeitosa  vênia,  assim  o  fazendo,  afigura‐se  a  v.  decisão  omissa  em  pontos  essenciais, 
justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida‐os e confira os 
efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Conforme sustentado pela Embargante em sua IMPUGNACAO AO LAUDO trata se de lesão preexistente. 

Neste  ponto  a  r.  Decisão  não  dedicou  uma  palavra  sequer  à  esta  questão  amplamente  invocada  nos  autos. 
Quedando‐se omissa a este respeito e merecendo reforma. 

São  essas  as  razões  pelas  quais  a  embargante  confia,  espera  e  requer  sejam  acolhidos  e  providos  os  presentes 
Embargos  Declaratórios,  enfrentado  o  ponto  OMISSO,  conferido  efeitos  integrativos  para  o  fim  de  prover 
integralmente, tudo por ser medida de direito e irretorquível JUSTIÇA! 

 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO  

LESÃO PREEXISTENTE 

Inicialmente, deve‐se sopesar o fato da parte autora ter pleiteado judicialmente verba indenizatória DPVAT, cujo 
processo  administrativo  foi  autuado  sob  o nº. 3180079135,  em  virtude  de  acidente  automobilístico  em 
questão, ocorrido em 26/12/2017. 

No presente processo,  o  autor  recebeu R$ 4.725,00,  pela  lesão  sofrida no punho direito  que  foi  enquadrada 
sobre todo o membro superior. 
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 Em análise aos demais processos administrativos localizados em nome do autor,  importante informar o de n° 
3150706922,  aberto  em  virtude  de  acidente  automobilístico  ocorrido  em  06/01/2015.  Frisa‐se  que  a  parte 
autora  recebeu a  título do  Seguro Obrigatório DPVAT no processo administrativo  acima  a  importância de R$ 
2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos) da ação supracitada em decorrência 
de PUNHO DIREITO, 75%, e R$ 1.687,50 pela lesão de 50% no joelho direito. 

 

 

Deve‐se ressaltar também que a parte autora recebeu judicialmente verba indenizatória DPVAT, cujo processo 

tramitou  na 24ª  VARA  CÍVEL DE  FORTALEZA,  sendo  autuado  sob  o nº.  0154695‐42.2015.8.06.00010154695‐

42.2015.8.06.0001,  em  virtude  de  acidente  automobilístico  ocorrido  em  27/03/2014.  Nos  autos  da  ação 
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supracitada a Ré foi condenada ao pagamento de indenização em decorrência da lesão apresentada pelo autor 

no PUNHO DIREITO, 50%, eis que havia pago administrativamente apenas pela lesão no ombro.  

 

 

Deste modo,  o  requerente  sustenta  seu  pleito  indenizatório  em  lesão  idêntica  das  que  já  foram  indenizadas 
anteriormente.  

Ora Exa., resta evidente que o autor já recebeu mais que a totalidade de 100% da lesão no PUNHO DIREITO! 

Assim, não há como corroborar que a alegada invalidez apresentada no punho direito no sinistro ocorrido em 
2017  não  foi  decorrente  dos  sinistros  anteriores,  ocorridos  em  27/03/2014  e  06/01/2015,  portanto,  não 
havendo nexo de causalidade entre o último acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Do mesmo modo, observa‐se que o ilustre perito graduou a lesão no punho direito integrando na totalidade do 
membro superior direito, sem considerar que o autor já havia recebido também administrativamente, através 
do sinistro administrativo 3150160550 ‐ acidente em 27/03/2014 ‐ R$ 1.687,50, por lesão no OMBRO DIREITO.  
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Deste modo,  há  de  se  observar  que  o MEMBRO  SUPERIOR  DIREITO  já  se  encontrava  acometido  de  lesão 
anterior  ao  acidente  em  questão.  Não  podendo  ser  desconsiderado  que  o  membro  já  possuía  grau  de 
invalidez anterior ao narrado acidente. 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 
Embargos  Declaratórios,  enfrentado  o  ponto  OMISSO,  conferido  efeitos  integrativos  para  o  fim  de  prover 
integralmente, tudo por ser medida de direito e irretorquível JUSTIÇA! 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
FORTALEZA, 5 de julho de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/CE 27954‐A 

 
 

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR 
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